
 

 

Ofício-Circular 03/2024/MANTENEDORA 

Abaetetuba, PA, 12 de janeiro de 2024. 

 

Aos membros da Comunidade Acadêmica da Faculdade de Educação e Tecnologia da 

Amazônia - FAM 

 

ASSUNTO: Procedimentos para pré-matrícula (reserva de vaga), negociações de débitos 

anteriores e matrícula para ingresso no 1º semestre de 2024. 

 

 

Prezados membros da Comunidade Acadêmica, 

 

O Instituto Educacional Seven Ltda, entidade Mantenedora da Faculdade 

de Educação e Tecnologia da Amazônia - FAM, visando uniformar os procedimentos de 

pré-matrícula (reserva de vaga), negociações de débitos anteriores ao semestre vigente e 

matrícula para ingresso no 1º semestre de 2024, torna público as disposições a seguir: 

 

1. DA PRÉ-MATRÍCULA:   

 

1.1. O prazo para pré-matrícula se estendeu do dia 11 de dezembro de 2023 

até o dia 05 de janeiro de 2024; 

1.2. Os boletos estavam disponíveis no portal do aluno e impressos 

(disponíveis na secretaria) no período da pré-matrícula; 

1.3. As mensalidades sofreram reajustes para o ano de 2024; 

1.4. O boleto vencido de pré-matrícula deverá ser pago integralmente sem 

juros e multa, em dinheiro ou débito, ou poderá ainda ser parcelado em até 03 (três) vezes no 

cartão de crédito;  

1.5. Caso o aluno não consiga efetuar o pagamento do valor com o reajuste, 

poderá unificar os valores do aumento da semestralidade em um único boleto a ser pago no 

último mês do semestre corrente. 

1.6. O não pagamento do boleto que trata o item 1.5, implicará na 

impossibilidade de renovar a matrícula para o semestre subsequente (2º semestre de 2024). 

1.7. Alunos novos ingressantes em 2024 deverão pagar a pré-matrícula 

(reserva de vaga), e no mês seguinte a 1ª mensalidade) referente a matrícula. Após esse 



 

 

processo concluído o aluno deverá procurar a secretaria para finalização de seu processo de 

matrícula; bem como acesso ao seu portal do aluno, assinatura do contrato de prestação de 

serviço educacional, cadastro de biometria e recebimento do calendário de aulas previsto para 

o semestre contratado. 

 

 

2. DAS NEGOCIAÇÕES: 

 

2.1. Caso existam débitos de meses anteriores, o aluno poderá negociar sua 

dívida integralmente ou ainda poderá parcelar através de cartão de crédito, obedecendo as 

disposições a seguir: 

a) Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), poderá parcelar em até 3 

vezes no cartão de crédito, acrescido de taxa de operação e taxa de antecipação de 

recebíveis; 

b) De R$ 2.701,00 (dois mil setecentos e um reais) até R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), poderá parcelar em até 5 vezes no cartão de crédito, acrescido de taxa de operação e 

taxa de antecipação de recebíveis; 

c) De R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) até R$ 12.000,00 (doze mil reais), 

poderá parcelar em até 6 vezes no cartão de crédito, acrescido de taxa de operação e taxa 

de antecipação de recebíveis; 

d) Acima de R$ 12.001,00 (doze mil e um reais), poderá parcelar em até 10 

vezes no cartão de crédito, acrescido de taxa de operação e taxa de antecipação de 

recebíveis. 

 

2.2. O aluno que já realizou negociação e não cumpriu com o acordo, a 

mensalidade será cobrada integralmente sem juros e multa, e dos débitos em atraso será feito 

outro parcelamento no cartão de crédito, obedecendo as disposições a seguir: 

a) Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), poderá parcelar em até 3 

vezes no cartão de crédito, acrescido de taxa de operação e taxa de antecipação de 

recebíveis; 

b) De R$ 2.701,00 (dois mil setecentos e um reais) até R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), poderá parcelar em até 5 vezes no cartão de crédito, acrescido de taxa de operação e 

taxa de antecipação de recebíveis; 

c) De R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) até R$ 12.000,00 (doze mil reais), 



 

 

poderá parcelar em até 6 vezes no cartão de crédito, acrescido de taxa de operação e taxa 

de antecipação de recebíveis; 

d) Acima de R$ 12.001,00 (doze mil e um reais), poderá parcelar em até 10 

vezes no cartão de crédito, acrescido de taxa de operação e taxa de antecipação de 

recebíveis. 

 

2.3. Não é permitido a negociação com parcelamento via boleto bancário, pix 

ou em espécie, somente através de cartão de crédito. 

 

3. DA MATRÍCULA: 

 

3.1. Para conclusão do processo de matrícula o aluno deverá estar em dia 

com: 

a) Documentação completa entregue na secretaria; 

b) Comprovações de pagamentos de pré-matrícula: (1ª parcela) e matrícula 

(2ª parcelas), e não conter débitos vencidos; 

c) Assinatura do contrato de prestação de serviços educacionais no portal do 

aluno; 

d) Assinatura do termo de compromisso financeiro (políticas de descontos) 

para alunos pagantes, exceto alunos do FIES e bolsista integral (PROUNI); 

e) Cadastro e acesso ao portal/aluno; 

f) Cadastro de biometria. 

 

3.2. O boleto referente ao pagamento de matrícula do mês de fevereiro deverá 

ser pago unicamente na data do vencimento, no dia 05 de fevereiro de 2024.  

 

3.3. Caso haja atraso no pagamento, o aluno estará sujeito as regras de 

negociação descritos no item 3, deste documento. 

 

4. DO CRONOGRAMA DE NEGOCIAÇÃO E PLANTÃO DE MATRÍCULA: 

  

4.1. cronograma das negociações e plantão de matrícula: 

 

 



 

 

CURSO PERÍODO DIA DA SEMANA E HORÁRIO TIPO E LOCAL NEGOCIADOR 

ADMINISTRAÇÃO 12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Idaneide Guedelha* 

DIREITO 12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Bruna Herlen Silva* 

EDUCAÇÃO FÍSICA 12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Rafael Silva* 

ENFERMAGEM 12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Rafael Silva* 

ENGENHARIA 

CIVIL 

12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Bruna Herlen Silva* 

ENGENHARIA 

MECÂNICA 

12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Bruna Herlen Silva* 

FARMÁCIA 12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Bruna Herlen* 

FISIOTERAPIA 12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Bruna Herlen Silva* 

ODONTOLOGIA 12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Rafael Silva* 

PEDAGOGIA 12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Idaneide Guedelha* 

PSICOLOGIA 12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Idaneide Guedelha*  

SERVIÇO SOCIAL 12/01/ a 

31/01/2024 

Segunda a quinta das 9h às 12 e das 14h 

às 19h. Sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h 

Presencial, na FAM Rafael Silva* 

 



 

 

* Esse processo caberá exclusivamente a equipe de plantão. Nenhuma 

outra pessoa poderá fazer atividade, dá informação referente ao plantão de 

matrícula/curso que não seja o plantonista. Caso haja interferência externa, não 

será considerado válido. 
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